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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 165

PIS - AUSÊNCIA PARA RECEBIMENTO. "Assegura-se ao empregado, para o fim de
recebimento do PIS, o direito de ausentar-se do serviço por 2 (duas) horas, no horário
de expediente do órgão pagador,  ou por tempo superior,  desde que comprovado o
horário do pagamento". 
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